
 

 

 

MANIFESTAÇÃO PELO PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

 

CONSIDERANDO que o presente Projeto de Lei foi regularmente 

apresentado, protocolado e autuado no exercício legislativo de 

2025, observando-se integralmente os requisitos formais 

previstos no Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Apucarana; 

CONSIDERANDO que o Regimento Interno não estabelece a 

extinção automática ou o arquivamento obrigatório de Projetos 

de Lei em razão do encerramento do ano legislativo, desde que 

não tenha havido deliberação plenária definitiva, rejeição 

expressa ou arquivamento formal nos termos regimentais; 

CONSIDERANDO que a interrupção da tramitação legislativa ao 

final do exercício anual não implica perda de objeto nem 

nulidade das proposições, mas apenas a suspensão temporária 

dos trabalhos parlamentares; 

CONSIDERANDO os princípios da continuidade administrativa, 

da economicidade, da eficiência legislativa e da razoável duração 

do processo legislativo, aplicáveis à atividade parlamentar; 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei apresentado no ano de 

2025 mantêm plena atualidade, interesse público e pertinência 

temática, não havendo óbice regimental ou legal à sua 

continuidade; 

CONSIDERANDO, ainda, que o prosseguimento da tramitação 

em 2026 prestigia o trabalho legislativo já realizado, evita 

retrabalho administrativo e assegura a regularidade do processo 

legislativo; 

 

Diante do exposto, manifesto-me no sentido de que o Projeto de Lei protocolado 

no exercício legislativo de 2025, já que o mesmo não foi rejeitado em votação plenária 

nem arquivado por decisão expressa da Mesa Diretora ou do Plenário, tenha sua  
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tramitação regularmente retomada no exercício legislativo de 2026, evidenciando-se o 

interesse legislativo em seu prosseguimento, com continuidade a partir da fase em que 

se encontrava, observando-se integralmente o rito previsto no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Apucarana, inclusive quanto à redistribuição à Comissão 

Permanente competente, quando necessária. 

Atenciosamente, 

 

Câmara Municipal de Apucarana, 09 de janeiro de 2026. 

  

  

____________________________________ 

 TIAGO CORDEIRO DE LIMA 

Vereador 
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